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DIRETORIA COLEGIADA – DICOL 
REUNIÃO ABERTA AO PÚBLICO 

 
Nº 14/2013 

 
PAUTA DE REUNIÃO  

 
 

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Portaria nº. 1.269, publicada no DOU de 02 de junho 2011, e tendo e em vista o 
disposto art. 12 da Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de 

agosto de 2006, e de acordo com a Portaria nº 616, de 24 de Abril de 2012, convoca a Diretoria 
Colegiada para Reunião Aberta ao Público: 

Data:   29/10/2013 

Horário:  09h00min 

Local: No âmbito do SIMBRAVISA - Teatro da PUC/RS - Av. Ipiranga, 6681 - Prédio 40 

Partenon - Porto Alegre/RS.  

 
I – ASSUNTOS PARA DISCUSSÃO E INFORMES 
 
1.1 

Relatório da Ouvidoria 

 

1.2 
Relator: Renato Alencar Porto 
Processo nº 25351-692.720/2012-44  
Agenda Regulatória Ciclo Quadrienal - Biênio 2013/2014 

Área: NUREG/DIREG 
 
 
II - ASSUNTOS DELIBERATIVOS DE REGULAÇÃO: 
 
 
2.1 - Resolução da Diretoria Colegiada – RDC 
 

2.1.1 

Relator: Dirceu Brás Aparecido Barbano 
Processo nº 25351.077381/2013-34. 
Proposta de RDC que “Dispõe sobre a regularização para o exercício de atividade de 
interesse sanitário do microempreendedor individual, do empreendimento familiar rural e 
do empreendimento econômico solidário e dá outras providências”. 
- Assunto deliberado na Reunião Aberta ao Público Nº 10/2013, de 22.08.2013. 
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III - ASSUNTOS DELIBERATIVOS DE GESTÃO:  

5.1 – Organização, Normas e Procedimentos Operacionais da Agência. 
 

5.1.1 

Relator: Dirceu Brás Aparecido Barbano 
Memorando 0277/2013 – GGTOX/ANVISA 

Expediente: 0771963/13-9 

Definição da Divulgação do Resultado do PARA – Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em 
Alimentos. 

 
 
OBSERVAÇÕES:  
a) Os procedimentos relacionados às Reuniões da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Dicol) constam da Portaria nº. 616/2012, de 24 de abril de 2012, que dispõe 
sobre o funcionamento e a ordem dos trabalhos das reuniões, disponível na página da Anvisa na 
internet: www.anvisa.gov.br, no espaço “Agência”, selecionar “Assuntos de Interesse” , em seguida 
“Diretoria Colegiada” e “Portaria 616/2012”. 

b) A reunião será transmitida pela internet, em link que será disponibilizado no site da Anvisa - 
www.anvisa.gov.br. Para assistir à reunião no Teatro da PUC/RS - Av. Ipiranga, 6681 - Prédio 40 
Partenon - Porto Alegre/RS ou via internet não é necessário fazer inscrição. 

c) De acordo com o Art. 12º Portaria nº616/2012 o juridicamente interessado em processo 
administrativo objeto da pauta de julgamento poderá requerer sustentação oral ou manifestação, 
por meio de pedido dirigido previamente à Secretaria da Diretoria Colegiada, através de endereço 
eletrônico disponibilizado para esse fim, até DOIS dias úteis antes da data da reunião. 

d) O Art. 12 da Portaria 616/2012 determina ainda que as solicitações de julgamento em sigilo deverão 
ser motivadas e encaminhadas à Secretaria da Diretoria Colegiada.   

e) Os requerimentos de apreciação em Sigilo, de sustentação oral e de manifestação deverão ser 
encaminhados até DOIS dias uteis antes da data da reunião para o e-mail: 
dicolpublica@anvisa.gov.br. Os pedidos devem especificar o item da pauta a que se referem e o 
nome completo do responsável pelo uso da palavra no momento da reunião, acompanhado da 
indicação se é parte ou procurador legalmente constituído. No dia da reunião o representante 
deve apresentar o documento da empresa que o qualifica como tal e documento de identificação 
pessoal. 

f) A Ata da reunião será disponibilizada no site da Anvisa, no endereço: www.anvisa.gov.br, no espaço 
“Agência”, selecionar “Assuntos de Interesse” , em seguida “Diretoria Colegiada” após a provação 
pela Diretoria Colegiada. 

g) A gravação da reunião será disponibilizada pela web tão logo seja possível.  
h) A deliberação de processo classificado como sigiloso, nos termos da legislação em vigor, será em 

reunião aberta exclusivamente às partes do processo e seus procuradores, conforme com o Art. 
34, parágrafo único, da Portaria nº 616/2012. 
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